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1. DO OBJETO

Torna-se público que a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, por meio do Setor
de Compras e Licitações, sediado na Rua Bom Jesus, 145, Centro, Tremembé/SP, CEP:12.120-
029, realizará , na forma ELETRÔNICA, nos termos da CREDENCIAMENTO Lei nº 14.133, de 1º de

 do Decreto nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024 e demais legislação aplicável e, ainda,abril de 2021,
de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de agências de viagens e

turismo para prestação de serviços continuado de emissão, alteração, remarcação, endosso

e reembolso (quando aplicável) para fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo

taxa de embarque  e quando necessário, praticando o desconto mínimo de 3% (três por

cento) sobre o preço do dia  dos bilhetes ofertados pelas companhias aéreas, conforme

demanda da Câmara Municipal da  Estância Turística de Tremembé/SP  e condições,

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. O presente credenciamento se enquadra na hipótese do art. 3º, inciso III, do Decreto nº 11.878,
de 2024.

1.3. O credenciamento não obriga a administração pública a contratar.

2. DA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO

2.1. Poderão participar deste credenciamento os interessados que estiverem previamente
cadastrados no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (Sicaf), ferramenta
informatizada integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Compras.gov.br.
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2.2. O interessado responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiros os atos praticados diretamente ou por seu representante,
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora do
credenciamento por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda
que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

2.5. Não poderão participar do credenciamento:

2.5.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.5.2. pessoa física ou jurídica que esteja impedida de licitar ou contratar com a
administração pública municipal em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.5.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que
desempenhe função no processo de contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau;

2.5.4. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.5.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

2.5.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do credenciamento ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º

.da Lei nº 14.133, de 2021

2.6. O impedimento de que trata o item 2.5.2 será também aplicado ao interessado que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado
o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do interessado.

2.7. Em contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos
do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que
integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos
termos da .Lei nº 14.133/2021

2.8. A vedação de que trata o item 2.5.6 estende-se a terceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.
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3. DA MANIFESTAÇÃO DA INTENÇÃO DE SE CREDEN

3.1. Os interessados deverão estar previamente cadastrados no Sicaf e encaminharão,
exclusivamente por meio eletrônico (e-mail), o requerimento de participação com a indicação de sua
intenção de se credenciar para o fornecimento dos bens ou para a prestação dos serviços, com as
seguintes informações:

3.1.1. Descrição detalhada do objeto contendo informações necessárias, conforme
especificações do Termo de Referência; 

3.1.2. Atestar o cumprimento dos requisitos de habilitação para fornecimento dos bens ou
para a prestação dos serviços;

3.1.3. Na hipótese de contratação em mercados fluidos, percentual mínimo de desconto
sobre as cotações de mercado registradas no momento da contratação;

3.2. Todas as especificações do objeto vinculam o interessado.

3.3. No valor da contratação estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

3.4. A apresentação do requerimento de participação com a indicação da intenção de se credenciar
implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições contidas no Termo de Referência,
assumindo o credenciado o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como de
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.5. No requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar, o
interessado apresentará também declaração (conforme Modelo de Declaração Unificada - ANEXO)
que:

3.5.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como
de que o valor da contraprestação compreende a integralidade dos custos para atendimento
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

3.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos
termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

3.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

3.5.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração ou por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou



UASG 929379 Edital 2/2025

4 de 11

condenação dos agentes públicos    responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução
do contrato.

3.7. O interessado organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

3.8. A falsidade da declaração de que trata o item 3.5 sujeitará o interessado às sanções previstas
na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.9. Quando for o caso, o interessado deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de
acesso.

4. DA HABILITAÇÃO

4.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a
capacidade do interessado de realizar o objeto do credenciamento, serão exigidos para fins de
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

4.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf.

4.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre.

4.3. Na hipótese de o interessado ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de
assinatura do contrato os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

4.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada
consorciado.

4.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por
cópia.

4.6. O órgão credenciante terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para analisar a documentação
apresentada pelo interessado.

4.7. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao
disposto na Lei nº 14.133/2021.

4.8. Será verificado se o interessado apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em sendo o caso.

4.9. O interessado deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que o valor da
contratação compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
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coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da apresentação do
requerimento de participação.

4.10. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, em relação aos documentos por ele
abrangidos.

4.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

4.11. É de responsabilidade do interessado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

4.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.

4.12. A verificação pela comissão de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

4.12.1 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf
serão enviados por meio eletrônico (e-mail) até a conclusão da fase de habilitação.

4.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

4.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo
interessado; e

4.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado.

4.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou
falhas que não alterarem sua substância ou validade jurídica.

4.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para

 participação no credenciamento.

5. DOS RECURSOS

5.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de interessados, à anulação ou
revogação do credenciamento, observará o disposto no art. 17 do Decreto nº 11.878, de 2024.

5.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de publicação da decisão.

5.3. Quando o recurso apresentado impugnar o ato de habilitação ou inabilitação do interessado:

5.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada em 2 (dois) dias úteis, sob pena de
preclusão;

5.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de publicação da
decisão.

5.4. Os recursos deverão ser encaminhados por meio eletrônico (e-mail).



UASG 929379 Edital 2/2025

6 de 11

5.5. O recurso será dirigido à comissão de contratação, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.

5.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

5.7. O recurso e o pedido de reconsideração não terão efeito suspensivo.

5.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

5.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico
da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,  link:  https://www.tremembe.sp.leg.br
/transparencia/licitacoes-e-contratos

 

6. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

6.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o interessado que, com dolo ou culpa:

6.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pela comissão de contratação;

6.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, deixar de
apresentar amostra ou apresentá-la em desacordo com as especificações do edital.

6.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade do credenciamento;

6.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

6.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante o credenciamento;

6.1.6. fraudar o credenciamento;

6.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:

6.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

6.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

6.1.7.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

6.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do credenciamento;

6.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

6.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos credenciados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

6.2.1 advertência;

6.2.2. multa;



UASG 929379 Edital 2/2025

7 de 11

6.2.3. impedimento de licitar e contratar e

6.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.

6.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

6.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

6.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

6.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

6.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

6.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato,
recolhida no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

6.4.1. Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, a multa será de 0,5% a
15% do valor do contrato.

6.4.2. Para as infrações previstas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e 6.1.9, a multa será de
15% a 30% do valor do contrato.

6.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

6.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

6.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

6.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7, 6.1.8 e
6.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2, 6.1.3 e 6.1.4 que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

6.9. A recusa injustificada do credenciado em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita nos itens 6.1.3 e 6.1.4,
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia em favor do órgão ou entidade credenciante, nos termos do art. 45, §4º
da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.

6.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
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servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o interessado para,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e
especificar as provas que pretenda produzir.

6.11.   Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

6.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

6.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

6.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.

 

7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E ESCLARECIMENTO

     7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade ou para solicitar esclarecimento
sobre os seus termos enquanto este permanecer em vigor.

7.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, via e-mail
encaminhado ao Setor de Licitações e Compras da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé: 
compras@tremembe.sp.leg.br ou licitacaocmtbe@gmail.com.

7.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio eletrônico no prazo de até 3
(três) dias úteis, contado da data de recebimento do pedido.

7.3.1. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.3.2. Acolhida a impugnação, o edital retificado será publicado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.

8. DA DIVULGAÇÃO DA LISTA DE CREDENCIADOS

     8.1. O resultado, com a lista de credenciados relacionados de acordo com o critério estabelecido no
edital, será publicado e estará permanentemente disponível e atualizado no PNCP.

9. DA CONTRATAÇÃO

9.1. Após divulgação da lista de credenciados, o órgão ou a entidade poderá convocar o
credenciado para assinatura do instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa,
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de
2021.
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9.2. A administração poderá convocar o credenciado durante todo o prazo de validade do
credenciamento para assinar o contrato ou outro instrumento equivalente, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e no edital de
credenciamento.

9.3. O prazo para assinatura do instrumento contratual pelo credenciado, após convocação pela
administração, será de 3 (três) dias.

9.4. O prazo de que trata o item 9.3 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação, devidamente justificada, do credenciado durante o seu transcurso, desde que o motivo
apresentado seja aceito pela administração.

9.5. Previamente à emissão de nota de empenho e à contratação, a administração deverá realizar
consulta ao Sicaf para identificar possível impedimento de licitar e contratar.

9.6. O prazo de vigência dos contratos ou dos instrumentos equivalentes decorrentes do presente
credenciamento serão equivalentes ao tempo em que perdurar a prestação de serviço (cinco dias
após a data de retorno dos viajantes).

9.7. Os contratos decorrentes de credenciamento poderão ser alterados, observado o disposto no
art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.8. É vedado o cometimento a terceiros do objeto contratado sem autorização expressa da
Administração.

10. DA ORDEM DE CONTRATAÇÃO

10.1. Não se aplica.

10.1.1. O presente objeto não se trata de hipótese de contratações paralela e não excludentes - art.
79, I, da Lei nº 14.133/21.

10.1.2. A cada nova contratação, a Administração convocará os credenciados para que apresentem
suas propostas. Será contratada, por inexigibilidade, a que for mas vantajosa - ou seja, apresentar
o maior percentual de desconto, que não poderá ser inferior a 3% (três por  cento), percentual
mínimo de desconto definido pela Administração para este credenciamento.

11. DA ANULAÇÃO, DA REVOGAÇÃO E DO DESCREDEN

11.1.    O edital de credenciamento poderá ser anulado, a qualquer tempo, em caso de vício de
legalidade, ou revogado, por motivos de conveniência e de oportunidade da administração.

11.2. Na hipótese de anulação do edital de credenciamento, os instrumentos que dele resultaram
ficarão sujeitos ao disposto nos art. 147 ao art. 150 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.3. A revogação do edital de credenciamento não repercutirá nos instrumentos já celebrados que
dele resultaram.

11.4. Será realizado o descredenciamento quando houver: 

11.4.1. pedido formalizado pelo credenciado, no prazo de 5 (cinco) dias úteis;

11.4.2. perda das condições de habilitação do credenciado;
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11.4.3. descumprimento injustificado do contrato pelo contratado; e

11.4.4. sanção de impedimento de licitar e contratar ou de declaração de inidoneidade
superveniente ao credenciamento.

11.5. O pedido de descredenciamento de que trata o item 11.4.1 não desincumbirá o credenciado
do cumprimento de eventuais contratos assumidos e das responsabilidades deles recorrentes.

11.6. Nas hipóteses previstas nos subitens 11.4.2 e 11.4.3, além do descredenciamento, deverá ser
aberto processo administrativo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, para possível
aplicação de penalidade, na forma estabelecida na legislação.

11.7. Se houver a efetiva prestação de serviços ou o fornecimento dos bens, os pagamentos serão
realizados normalmente, até decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não
regularize a sua situação.

11.8. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou no interesse da administração,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
contratante, não será rescindido o contrato em execução com empresa ou profissional que estiver
irregular.

12. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO EDITAL

12.1. O presente edital ficará vigente par ao exercício 2025 - até 31/21/2025.

13. DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.

13.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
interessado, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público.

13.3. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

13.4. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé,
link: https://www.tremembe.sp.leg.br/transparencia/licitacoes-e-contratos/2025/credenciamentos

13.5. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

13.5.1 ANEXO I - Termo de Referência

13.5.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar

13.5.2 ANEXO II - Modelo Declaração Unificada

13.5.3 ANEXO III - Modelo Requerimento de Credenciamento
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14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 20/02/2025 às 10:50:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA

 

Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé

(Processo Administrativo n° 12/2025)

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. O objeto do presente procedimento é o credenciamento de agências de viagens e turismo para
prestação de serviços continuado de emissão, alteração, remarcação, endosso e reembolso
(quando aplicável) para fornecimento de passagens aéreas nacionais, incluindo taxa de embarque
e quando necessário, praticando o desconto mínimo de 3% (três por cento) sobre o preço do dia
dos bilhetes ofertados pelas companhias aéreas, conforme demanda da Câmara Municipal da
Estância Turística de Tremembé/SP.

1.2. A contratação dos serviços, objeto deste termo, consiste na necessidade de atender as
demandas da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé/SP e  será nos  termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

DESCONTO MÍNIMO A SER APLICADO SOBRE A COTAÇÃO DO DIA PARA 
OS BILHETES / PASSAGENS AÉREAS OFERTADAS: 3% (TRÊS POR CENTO)

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE 
ESTIMADA

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

DESCONTO
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UNIDADE 

DE 
MEDIDA

1 Emissão de passagem 
aérea junto à 

empresa  credenciada, 
com origem São Paulo
/SP e destino Brasília

/DF. 

25828 Unidade
/Passageiro

8* R$  R$ 
 

VALOR TOTAL FINAL (com desconto)

 

   R$ 
 

* Considerar passagens aéreas (ida e volta) para 8 viajantes.

1.3. Em caso de eventual divergência entre a descrição do item do catálogo do sistema Compras.
gov.br e as disposições deste Termo de Referência, prevalecem as disposições deste Termo de
Referência.

1.4. Os serviços objeto deste termo são caracterizados como comuns, tratando-se de serviços que,
não se revestindo das características dos bens de luxo, servem à necessidade e à utilidade no
atendimento das demandas da Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé. 

1.2. A vigência do edital de credenciamento é por prazo determinado, até 31/12/2025.

1.3. O prazo para entrega da documentação dos interessados em se credenciar iniciará no dia 
posterior a data de divulgação do edital de credenciamento.

1.4. O termo de credenciamento terá validade até 31/12/2025.

1.5. A formalização da contratação se dará por intermédio de Nota de Empenho, e os serviços 
serão prestados conforme Ordem de Fornecimento ou documento similar, a ser emitida após 
cotação do preço ofertado pelas Credenciadas.

 

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Conforme Estudo Técnico Preliminar e Documento de Formalização de Demanda, a aquisição
de passagens aéreas faz-se indispensável para viabilizar deslocamentos relacionados às viagens
institucionais realizadas pelos vereadores à Brasília/DF, para a participação em audiências,
seminários e reuniões de interesse da Câmara Municipal e do município de Tremembé/SP,
garantindo a presença dos representantes legislativos em eventos importantes para o
desenvolvimento do município. 
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O atendimento às demandas de deslocamento são necessárias para assegurar uma atuação
institucional eficiente, que visa o interesse público e está alinhada às prioridades administrativas e
legislativas, incluindo ações de políticas públicas e a promoção à captação de recursos.

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3.2. Em linhas gerais, a solução trata-se do credenciamento de agências de viagens e turismo para
prestação de serviços de emissão, alteração, remarcação, endosso e reembolso (quando aplicável)
para
fornecimento de passagens aéreas domésticas, incluindo taxa de  embarque e seguro viagem
quando necessário, praticando o desconto  mínimo de 3% (três por cento) sobre o preço do dia
dos bilhetes ofertados pelas companhias aéreas.

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Indicação de marcas ou modelos
4.1. Não se aplica.

Da exigência de carta de solidariedade
4.2. Não se aplica.

Sustentabilidade

4.3. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem
ser atendidos os requisitos de práticas de sustentabilidade socioambiental e de acessibilidade das
contratações públicas, levando em conta as diretrizes estabelecidas pela Lei 12.305/2010 - Política
Nacional de Resíduos Sólidos.

Subcontratação
4.4. Não será admitida a subcontratação do objeto.

Garantia da contratação
4.5. Não haverá exigência da garantia da contratação previstos nos artigos 96 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021, vez que a exigência de garantia justifica-se quando a complexidade e o valor da
contratação importar em consideráveis riscos  de prejuízos à Administração em razão do
inadimplemento do credenciado, o que não é o caso do presente credenciamento que contará com
uma variedade de
possíveis credenciados para o cumprimento das demandas. Além disso, somente serão efetuados
os pagamentos aos credenciados após ser atestado pela Administração o recebimento, conferência
e aceite dos serviços efetivamente prestados, sob pena de caracterização de inexecução contratual
e aplicação das sanções previstas.
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4.6. Condições gerais do credenciamento:
4.6.1. Poderão participar do Credenciamento as pessoas jurídicas interessadas, que atenderem a
todas as exigências deste Termo de Referência, seus anexos e que  tenham ramo de atividade
pertinente ao seu objeto.
4.6.2. Os sócios, dirigentes e empregados das pessoas jurídicas não poderão ter  quaisquer
vínculos com a Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, estatutário ou não, direto ou
indireto, tampouco poderão ocupar cargo ou função de chefia ou  assessoramento, em qualquer
nível.
4.6.3. O Credenciante não está obrigado a contratar qualquer Credenciada, o que ocorrerá somente
se houver a real necessidade e/ou interesse na prestação dos serviços, uma vez que a utilização
destes será de acordo com a demanda do Credenciante.
4.7.4. É de total responsabilidade da Credenciada, comunicar e comprovar ao Credenciante toda e
qualquer mudança no seu quadro de dirigentes, que implique  em alteração de responsabilidade
administrativa e/ou legal.

 

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

5.1.1. Não haverá pagamento de taxa de agenciamento de viagem.

5.1.2. O Servidor responsável pela cotação/compra dos bilhetes aéreos, deverá  realizar consulta
nos sites oficiais de venda das companhias aéreas, e escolher o  voo mais econômico,
considerando a conveniência e necessidade da administração municipal, de acordo com o
parâmetro: I - A escolha do voo deve recair, prioritariamente, em percursos de menor
duração, evitando, sempre que possível, trechos com escalas e conexões.

5.1.3. Após escolha do voo e companhia aérea, será encaminhado às Credenciadas a demanda
(voo escolhido para fornecimento) via e-mail, e essa terá um prazo  máximo 1h para demanda
emergencial e 2h para demanda ordinária (para responder ao pedido de cotação, indicando o valor
de venda do bilhete. O  percentual de desconto ofertado não poderá ser inferior a 3% (três por
cento), percentual mínimo de desconto definido pela Administração para este credenciamento.

5.1.3.1. Não haverá pagamento de taxa de agenciamento.

5.1.4. Casos de alteração, remarcação, cancelamento e endosso, serão realizadas  pela agência
que forneceu originalmente o primeiro bilhete à Câmara, e deverá ser aplicado o mesmo percentual
de desconto pactuado na compra do bilhete inicial.

5.1.5. Em caso de empate entre valores ofertados dos credenciados, será aplicado o disposto no
art. 60 da Lei Federal 14.133/21:
“Art. 60. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:
I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;
II- Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente
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ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de  cumprimento de obrigações previstos
nesta Lei;
III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;
IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos
de controle.§ 1º Em igualdade de condições, se não houver desempate, será
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:
I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;
II - Empresas brasileiras;
III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;
IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº  12.187, de 29 de
dezembro de 2009.§ 2º As regras previstas no caput deste artigo não prejudicarão a aplicação
do disposto no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.”

5.1.6. Finalizado o prazo de recebimento das cotações dos fornecedores, será  emitido lista de
classificação dos preços ofertados para a demanda, e indicação do  credenciado que ofertou o
menor preço e prestará o serviço.

5.1.7. Essa lista será divulgada via e-mail a todos os credenciados, e juntada aos  autos do
processo com as respectivas cotações do dia.

5.1.8. A Credenciada deverá emitir as passagens aéreas somente após a  solicitação formal da
Credenciante.

5.1.9. O prazo para emissão e entrega dos bilhetes via e-mail será de no máximo 02 (duas) horas
após a solicitação pelo Credenciante.

5.1.10. A Credenciada deverá arcar com todas as despesas relativas à entrega das  passagens
aéreas assim como as relativas a impostos, trabalhistas, previdenciárias,  comerciais, tributárias,
securitária, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros  encargos incidentes sobre as respectivas
tarifas. 

5.1.11. A Credenciada deverá ter disponível atendimento 24h (vinte e quatro horas) devendo dispor
de estrutura de pessoal necessária a efetivação de todos os  serviços descritos neste termo de
referência, inclusive o de cotação, por meio eletrônico/remoto de forma ininterrupta, inclusive aos
finais de semana e feriados.

5.1.12. Caso a passagem não esteja em conformidade com o solicitado, a  Credenciada deverá
cancelar o respectivo bilhete e emitir nova passagem aérea,  sem quaisquer custos adicionais
independente de mudança de preços da tarifa no momento da nova emissão.

5.1.13. Para aquisição de seguro viagem, a Credenciado deverá apresentar à  Credenciante no
mínimo 03 (três) cotações atualizadas de diferentes seguradoras, para que seja adquirido aquele
que for mais vantajoso à Administração Municipal.
Não poderá incidir sobre o valor do seguro viagem nenhuma remuneração adicional à Credenciada,
sendo pago pela Credenciante apenas o preço orçado pela seguradora.

5.2. DO CANCELAMENTO E REEMBOLSO

5.2.1. Mediante solicitação da Credenciante, a Credenciada terá um prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar do recebimento da solicitação, para providenciar o reembolso do valor
correspondente às passagens canceladas, nos termos do Art. 11 da resolução 400 da ANAC,
quando:
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5.2.2. Dentro do prazo de 24 horas a partir do momento da compra, a Credenciante solicitar o
cancelamento ou alteração da reserva sem a cobrança de nenhuma multa, desde que exista um
prazo de 7 dias entre a compra e a data do voo.

5.2.3. A companhia aérea também deverá oferecer reacomodação ou cancelamento quando houver
atraso superior a 4 horas, perda de voo devido a atraso na conexão, overbooking (quando é
vendido mais assentos do que existem disponíveis), etc. A opção entre reacomodação ou
reembolso será escolhida pela Credenciante quando for realizada comunicação pelo credenciado,
considerando a conveniência e oportunidade para melhor atendimento da finalidade pública a ser
alcançada com a aquisição do bilhete aéreo.

5.2.4. Caso haja cancelamento ou alteração superior a 30 minutos em voos domésticos, é
obrigação da companhia oferecer reacomodação ou reembolso integral. A opção entre
reacomodação ou reembolso será escolhida pela Credenciante quando for realizada comunicação
pelo credenciado, considerando a conveniência e oportunidade para melhor atendimento da
finalidade pública a ser alcançada com a aquisição do bilhete aéreo.

5.2.5. Quando ocorrer cancelamento voluntário do bilhete de viagem, o administrador público
responsável pela demanda, deverá avaliar a conveniência de converter o valor do bilhete (abatida a
multa de cancelamento) como crédito na companhia aérea. Essa análise deverá levar em conta se
o valor a ser reembolsado de acordo com a política da companhia aérea é maior ou menor do que o
crédito, e se o titular do bilhete que ficaria com este crédito viaja com recorrência autorizado pela
Credenciante.

5.2.6. O gestor e fiscal do contrato deverão manter registro formal dos créditos vigentes em favor da
Credenciante, para controle de execução.

5.2.7. Quando for contratado seguro viagem, e o titular do bilhete por algum motivo requerer
cancelamento da viagem, o valor do seguro deverá ser reembolsado à Câmara de acordo com a
política de cancelamento e reembolso da seguradora Credenciada e Código de Defesa do
Consumidor.

5.2.8. As taxas de embarque referente aos voos cancelados, deverão ser reembolsadas à
Credenciante no prazo de até 30 dias do pedido do cancelamento.

5.2.9. As solicitações de reembolso deverão ser realizadas por e-mail pela Credenciante à
Credenciada.

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. A contratação deverá ser executada fielmente pelas partes, de acordo com as  cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. As comunicações entre a Credenciante e a Credenciada devem ser realizadas  por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.3. A Credenciante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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6.4. Após a assinatura do Termo de Credenciamento, a Credenciante poderá  convocar o
representante da empresa Credenciada para reunião inicial para  apresentação do plano de
fiscalização, que conterá informações acerca das  obrigações contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para  execução do objeto, do plano complementar de execução da
Credenciada, quando  houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis,
dentre outros.

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIADA

6.5. A Credenciada deverá providenciar, quando necessário, o endosso de passagens aéreas.

6.6. A Credenciada deverá especificar quando da emissão da nota fiscal/fatura para pagamento, a
quantidade de passagens aéreas emitidas no período, os trechos voados, os respectivos valores
cobrados pelas companhias aéreas, inclusive se promocionais, o valor concedido como desconto e
o valor faturado.

6.7. Quando solicitado, a Credenciada deverá enviar relatório operacional que  discriminará os
serviços prestados no período, comprovando datas dos voos,  trajetos, relação dos servidores em
nome dos quais foram emitidas as passagens,  tarifas pagas e desconto incidente sobre o
faturamento, assim como quaisquer outras informações do interesse da Credenciante.

6.8. A Credenciada deverá solucionar eventuais problemas relacionados às passagens adquiridas,
tarifas de embarque/desembarque e quaisquer outras  logísticas de embarque em aeroportos
nacionais.

6.9. Para todos os serviços a serem prestados pela Credenciada é imprescindível a economicidade
e a qualidade, de acordo com os critérios estipulados no edital de credenciamento.

DAS OBRIGAÇÕES DA CREDENCIANTE
6.10. Notificar a Credenciada sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la.

6.11. Efetuar o pagamento em conformidade com os critérios definidos no Termo de Referência e
Edital.

6.12. Notificar a Credenciada, fixando o prazo para correção das irregularidades ou  defeitos
encontrados e por não cumprir os prazos de entrega estabelecidos no instrumento convocatório.

6.13. Pactuar e Orientar a Credenciada quanto a fluxos do objeto credenciado.

6.14. Dar aceite na Nota Fiscal de fornecimento.

6.15. Fiscalizar a execução do objeto, e acompanhar os serviços, observando o fiel cumprimento
das exigências constantes deste Termo de Referência o que não fará  cessar ou diminuir a
responsabilidade da Credenciada pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por
quaisquer danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

6.16. Sustar, no todo ou em parte, a execução dos serviços, sempre que a medida for considerada
necessária.

6.17. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços.

6.18. Rejeitar todo e qualquer situação em desconformidade com as especificações deste Termo.
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Fiscalização

6.19. Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, será designado um representante pela Câmara
Municipal de Tremembé para desempenhar o papel de fiscal durante a execução do Termo de
Credenciamento.

6.20. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

 

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.2.1. não produzir os resultados acordados,

7.2.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

 

Do recebimento

7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 1 (um) dia, pelo fiscal, mediante
termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133  2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246,, de 
de 2022). 

7.4. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.5. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.6. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021)
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7.8. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 1 (um) dia, contado do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da
qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado;

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de cinco dias
para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1.  o prazo de validade;

7.15.2.  a data da emissão;

 7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

 7.15.5. o valor a pagar; e

 7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
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Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

Forma de pagamento

7.24. Antes de realizar qualquer pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência.

7.25. O pagamento poderá ser feito, preferencialmente, por meio de boleto bancário ou através de 
transferência bancária no Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal.

7.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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8.1. A companhia/agência de viagens e turismo será selecionada mediante credenciamento, com
base no art. 79, da Lei 14.133/2021 e observados os requisitos de contratação estabelecidos em
Lei e no Edital de Chamamento para Credenciamento. Será contratado o fornecedor que ofertar
o MAIOR DESCONTO sobre o preço praticado no dia da cotação.

8.2. A efetiva contratação será realizada através de inexigibilidade de licitação, na forma do art. 74,
inciso IV, da Lei 14.133/2021, de acordo com o menor preço no dia da cotação, entre as
credenciadas.

 

Da Opção pelo Procedimento Auxiliar de Credenciamento

8.3. A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé/SP optou pela realização de
credenciamento, ou seja, processo administrativo de chamamento público em que a demandante
convoca interessados em prestar os serviços para que, preenchidos os requisitos necessários, se
credenciem nesta Instituição para a execução do objeto quando convocados.

8.4. Tal opção justifica-se pela impossibilidade de se prever e fixar o valor da aquisição de bilhetes
de passagens aéreas, considerando que se trata de um MERCADO FLUIDO. O procedimento legal
que possibilita a contratação com variação de constante de preços é o procedimento auxiliar de
credenciamento.

8.5. Quanto à vantajosidade, essa já foi demonstrada pelo próprio Tribunal de Contas da União que
reconhece as vantagens auferidas pelo credenciamento, in verbis:

“O credenciamento é legítimo quando a administração planeja a
realização de múltiplas contratações de um mesmo tipo de objeto, em
determinado período, e demonstra que a opção por dispor da maior rede
possível de fornecedores para contratação direta, sob condições
uniformes e prédefinidas, é a única viável ou é mais vantajosa do que as
alternativas sob avaliação para atendimento das finalidades almejadas,
tais como licitação única ou múltiplas licitações, obrigando-se a contratar
todos os interessados que satisfaçam os requisitos de habilitação, sem
exclusão, e que venham a ser selecionados segundo procedimento
objetivo e impessoal, a serem remunerados na forma estipulada no edital,
aplicável igualmente a todas as contratações. (Acordão 2977/2021 –
Plenário)”

8.6. Neste ínterim, o objeto deverá ser prestado por meio do processo de credenciamento na
hipótese Mercado Fluido.

8.7. O credenciamento da companhia/agência de viagens e turismo não se confunde com a
contratação, a qual só ocorrerá por meio de contratação direta na forma inexigibilidade de licitação,
com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021;

8.7.1. Em se tratando de mercado fluido, a Administração registrará as cotações de mercado
vigentes no momento da contratação - art. 79, par. único, IV, Lei 14.133/21.

8.8. A contratação apenas poderá ocorrer no período de vigência do Edital de Chamamento para
Credenciamento e será de acordo com as demandas / necessidades deste Legislativo Municipal.

8.9. Para a contratação da companhia/agência de viagens e turismo deverá ser feito Documento de
Formalização de Demanda, a fim de ser formalizada contratação direta na forma inexigibilidade de
licitação, com respaldo no art. 74, IV da Lei Federal nº 14.133/2021;
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8.10. Ainda, o Documento de Formalização de Demanda – DFD deverá apresentar justificativa para
realização da contratação direta de credenciado ao invés da realização de processo licitatório, sob
a ótica da oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público.

Regime de execução

8.11. O regime de execução do contrato será empreitada por preço unitário.

Exigências de habilitação

 

Exigências de habilitação

8.12. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep

8.13. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.14. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.15. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.16. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.17. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.18. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.20. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.21. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA:
8.22. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede;
8.23. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
8.24. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.25. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de  Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, e respectivas
alterações, se houver ou Comprovante de  Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades
civis, acompanhada de prova de eleição da diretoria em exercício.
8.26. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,  respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de  Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.27. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas  as alterações ou da
consolidação respectiva.

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:
8.28. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
8.29. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN),  referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;
8.30. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,  mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital e/ou Municipal relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
8.33. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital e/ou Municipal do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  e/ou Municipal
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição  mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:
8.35. Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação extrajudicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, conforme art. 69, inc. II da Lei nº 14.133/2021.
8.36. Nos casos em que o Credenciante se encontrar em Recuperação Judicial ou Extrajudicial, a
certidão positiva emitida pelo distribuidor da sede deverá ser  acompanhada de certidão judicial
comprobatória do acolhimento do plano de  recuperação judicial bem como contemplado a
possibilidade de participação em certames licitatórios.

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
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8.37. Apresentação de pelo menos 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, emitido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado,  comprovando a prestação de serviços
satisfatórios, de objeto idêntico ou similar ao do credenciamento.
8.38. O Atestado de Capacidade Técnica deverá ser emitido em papel timbrado, contendo nome,
endereço completo, local e data da emissão, período da prestação do serviço, CNPJ, telefone de
contato e os serviços da PROPONENTE, viabilizando eventual apuração de veracidade, bem como
a devida identificação do responsável pela assinatura do atestado.
8.39. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial
do fornecedor.
8.40. Não será(ão) aceito(s) atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) pelo próprio licitante.

8.41. Certidão de Registro da empresa concedido pelo Ministério do Turismo, conforme previsto no
artigo 18 do Decreto nº 7.381 de 02/12/2010.

8.42. Declaração emitida pelas Companhias Aéreas nacionais (Azul, Gol e LATAM) comprovando
que a Credenciada se encontra em situação regular enquanto Agência de Turismo, que é
possuidora de créditos e está autorizada a emitir passagens aéreas dessas companhias durante a
vigência do eventual Contrato de Prestação de Serviços. A Declaração deverá ter data de emissão
não superior a 60 (sessenta) dias, a contar da publicação do Edital de Chamamento para
Credenciamento.

OUTROS DOCUMENTOS

 

8.43. A pessoa jurídica interessada deverá apresentar o Requerimento de Credenciamento, 
conforme modelo do Anexo I deste Termo de Referência.

8.44. A pessoa jurídica interessada deverá apresentar as seguintes declarações dos dirigentes ou 
representantes legais, em papel timbrado:
a) Declaração que atende os requisitos de habilitação (art. 63, I, Lei 14.133/21);

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social (art. 63, IV);

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, 
nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas (art. 63, §1º)

8.45. Todos os documentos deverão estar dentro do prazo de validade.

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 17.500,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. Para o período de um ano, estima-se que será gasto com passagens aéreas o valor de R$
17.500,00 (dezessete mil e quinhentos reais),   conforme valores despendidos em contratações
semelhantes nos anos 2023 e 2024 por esta Câmara Municipal.

9.2. Ademais, não foi possível a realização de pesquisa de preços para as passagens aéreas neste
momento, prévio ao credenciamento em se tratando de MERCADO FLUIDO. Inclusive a opção pelo
credenciamento justifica-se pela impossibilidade de se prever e fixar o valor da aquisição de
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bilhetes de passagens aéreas, considerando que se trata de um MERCADO FLUIDO. O
procedimento legal que possibilita a contratação com variação de constante de preços é o
procedimento auxiliar de credenciamento.

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento deste Legislativo para o exercício 2025.

 

10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

MARIANA LOPES HOHMANN CLARO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 20/02/2025 às 13:50:53.

 

 

 

 

 

 

RENAN VARGAS CAMPOS DE CASTRO
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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ETP - Credenciamento Passagens aéreas 6/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2025 929379-CAMARA MUNICIPAL DE 
TREMEMBÉ - SP

MARIANA LOPES HOHMANN 
CLARO

18/02/2025 11:26 (v 
4.1)

Status
PUBLICADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

12/2025

1. DESCRIÇÃO NECESSIDADE CONTRATAÇÃO

1.1. O presente processo administrativo possui como objeto o credenciamento de empresas
especializadas (Companhias/Agências de Viagens e Turismo),  para a prestação de serviço
continuado de emissão, alteração, remarcação,
endosso e reembolso (quando aplicável) de passagens aéreas nacionais, incluindo taxa de
embarque e seguro viagem quando necessário.

1.2. A aquisição torna-se necessária diante da demanda de locomoção de vereadores e assessores
para a realização de diligências legislativas, bem como atividades inerentes às funções do Poder
Legislativo em Brasília/DF.

1.3.  É de interesse da população que os vereadores nomeados trabalhem para aquisição de
recursos junto às esferas estaduais e federais importantes para o desenvolvimento do município.
Portanto, viagens a reuniões com representantes  políticos são de extrema importância para o
andamento do trabalho dos vereadores

1.3. Optou-se pela utilização do credenciamento em razão de o mercado de agenciamento de
passagens aéreas estar em constante variação, sendo que o valor cotado em determinado dia pode
sofrer alteração no mesmo dia, inviabilizando a realização de certame licitatório, nos moldes do
artigo 79, inciso III, da Lei n° 14.133/2021.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.1. Os serviços de emissão, alteração, remarcação, endosso e reembolso (quando aplicável) de
passagens aéreas para voos domésticos / nacionais, incluindo taxa de embarque e seguro viagem
(se necessário), enquadram-se na categoria de serviços comuns, uma vez que seus padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de
mercado, conforme estabelecido no art. 6°, inciso XIII, da Lei n° 14.133/2021.
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2.2. A escolha do fornecedor será realizada através de credenciamento (art. 79, da Lei 14.133
/2021) e a contratação da companhia aérea/agência através de inexigibilidade de licitação (art. 74,
inciso IV, da Lei 14.133/2021), considerando o menor preço entre as credenciadas.

2.3. O credenciamento ficará aberto durante o exercício de 2025, prorrogável a critério da
Administração.

2.4. A Credenciada que apresentar o MAIOR DESCONTO para a cotação do dia, deverá comprovar
habilitação e qualificação de acordo com o especificado em Termo de Referência.

 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO

3.1. Existem no mercado, diversas alternativas para resolver o problema de locomoção dos
vereadores e assessores, dada a necessidade de viajar até Brasília/DF.

3.2. O município está localizado a mais de 1.000 (mil) quilômetros de distância da capital do país.

3.3. Logo, pensando na necessidade de locomoção, na continuidade dos serviços públicos, na
eficiência e no tempo necessário para chegar até o local, verifica-se que a utilização de transporte
aéreo é o que melhor se insere e supre a necessidade verificada.

3.4. Ainda, há diversas alternativas para resolver o problema de aquisição de passagens aéreas de
forma eficiente e econômica, especialmente por meio do credenciamento de Companhias Aéreas
/Agências de Viagens e Turismo.

3.5. Algumas das alternativas incluem credenciamento de Companhias/Agências de Viagens e
Turismo ou contratação por registro de preços, sendo que a escolha entre essas alternativas
dependerá das características específicas do órgão, das demandas de viagens, do volume de
passagens aéreas e hospedagens a serem eventualmente adquiridas e das condições de mercado.

3.6. Optou-se pela utilização do credenciamento, porque o mercado de passagens aéreas vive em
constante variação, portanto, o valor cotado pode sofrer alterações diárias, inviabilizando a
realização do certame licitatório.

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, para otimizar e aprimorar o processo
de aquisição de passagens aéreas para atender às demandas dos vereadores e seus assessores,
dada a necessidade de locomoção para Brasília/DF em um curto espaço de tempo, propõe a
realização de credenciamento de Companhias Aéreas/Agências de Viagens e Turismo.

4.2. Esta abordagem visa garantir a eficiência operacional, a transparência, a competitividade e a
economia de recursos próprios.

4.3. Ao seguir a rota de credenciamento, podemos desfrutar de vantagens como a competição entre
as companhias/agências, a padronização do processo de aquisição e a possibilidade de
negociações diretas, estabelecendo critérios rigorosos para o credenciamento, garantindo a seleção
de agências qualificadas e comprometidas com os princípios éticos, ambientais e operacionais
desejados pela Câmara Municipal.
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5. ESTIMATIVAS QUANTIDADES CONTRATAÇÃO

5.1 Estima-se a realização de uma viagem anual, a ser realizada pelos Vereadores e assessores da
Câmara Municipal da Estância Turística de Tremembé, com origem São Paulo e destino Brasília.

5.1.1. Para essa viagem estima-se a contratação de passagens aéreas para 8 viajantes junto
a companhia credenciada - ida e volta, com origem em São Paulo/SP e destino Brasília/DF.

5.2. Trata-se apenas de valores estimativos; podem ser realizadas outras viagens domésticas,
inclusive com maior número de passageiros.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

6.1. Estima-se para a contratação almejada o valor de R$ 17.500,00 (dezessete mil e quinhentos
, com base nos valores despendidos por este Legislativo nos últimos dois exercício - 2023 ereais)

2024. Entende-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, pois se
tratando de um edital de credenciamento em mercados fluidos, não é possível cotar o valor
estimado.

6.2. Ainda, fora realizada pesquisa de preços na plataforma Compras.gov.br, conforme documento
anexo a este Estudo Técnico Preliminar, considerando o quantitativo de 8 unidades (passagens
aéreas - ida e volta).

6.2. Desse modo, em observância ao disposto no art. 79, inciso IV, da Lei 14.133/2021, deverão ser
registradas as cotações de mercado vigentes no momento da contratação, observado o MAIOR
DENCONTO sobre a cotação do dia.

6.3. O pagamento das passagens aéreas correrá por conta do orçamento vigente para o exercício
de 2025.
 

7. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO

7.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as contratações observarão o
princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

7.2. Na aplicação deste princípio, o §1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados
a responsabilidade técnica, o custo para a administração de vários contratos frente às vantagens da
redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição
e de evitar a concentração de mercado.

7.3. Diante disso, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado para este objeto, tendo em
vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de escala e causaria inviabilidade
técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalização contratual frente à falta de padronização e
uniformização. Sendo assim, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma
série de transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos.

7.4. A contratação será realizada de acordo com a demanda da Câmara, quantidade de eventos e
de vereadores e assessores que participarão.
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8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPEND

8.1. Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a perfeita
execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a aquisição/operacionalização
dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação da proposta.

8.2. Os bens/serviços que se pretende, portanto, são autônomos e prescindem de contratações
correlatas ou interdependentes.

9. DEMONSTRATAÇÃO DA PREVISÃO NO PCA

9.1 Não se aplica, uma vez que o Plano de Contratação Anual para o exercício de 2025 não foi
consolidado até esta 

10. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

10.1. A realização do credenciamento de Companhias Aéreas/Agências de viagens e turismo como
solução para a aquisição de passagens aéreas para a Câmara Municipal de Tremembé visa
alcançar resultados expressivos e alinhados aos princípios da eficiência, transparência e
economicidade.

10.2. Dentre os resultados que podem ser obtidos, cita-se a redução significativa nos custos de
aquisição de passagens aéreas, resultando em economia; processo de contratação mais ágil e
simplificado, resultando em maior eficiência operacional; fornecedores concorrendo para oferecer
melhores serviços, resultando em uma seleção de companhias/agências qualificadas e
comprometidas e maior transparência no uso dos recursos públicos, facilitando o controle das
despesas relacionadas a viagens.

11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADM

11.1. Desenvolver um Termo de Referência que descreva de maneira clara e objetiva os requisitos
técnicos, operacionais e legais necessários para a contratação. Esse documento servirá como base
para o Edital de Chamamento para Credenciamento.

11.2. Realizar uma análise detalhada da viabilidade orçamentária para garantir que os recursos
financeiros necessários para a contratação estejam disponíveis e alinhados com as diretrizes
orçamentárias.

11.3. Realizar a publicação do Edital de Chamamento para Credenciamento em meios de
comunicação oficiais, conforme as normas estabelecidas na legislação vigente, garantindo a ampla
divulgação e a participação de interessados.

11.4. Não serão necessárias providências para a adequação do ambiente, nem capacitação de
servidores para atuarem na contratação e fiscalização.
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12. ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

12.1. Diante de toda análise desenvolvida no presente instrumento, verifica-se a viabilidade da
contratação por meio de credenciamento de Companhias Aéreas/Agências de Viagens e Turismo
para a aquisição de passagens aéreas, observada a disponibilidade de mercado. Não havendo
óbices ao prosseguimento do presente procedimento.

12.2. A demanda de locomoção de vereadores e assessores para Brasília/DF, justifica a
necessidade de aquisição de passagens aéreas.

12.3. No que tange a opção pelo credenciamento, verifica-se a adequação, pois o mercado de
agenciamento de viagens é extremamente volátil e se adequa ao disposto no inciso III, do art. 79,
da Lei 14.133/2021.

12.4. Os serviços em questão, por sua natureza comum, são passíveis de definição objetiva,
conforme o art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. O credenciamento, conforme o artigo
79 da mesma legislação, é uma opção adequada para a contratação, trazendo flexibilidade e
agilidade ao processo.

12.5. A busca por redução de custos, eficiência operacional, competição entre fornecedores,
transparência no uso de recursos e demais resultados pretendidos é condizente com as melhores
práticas de gestão pública.

12.6. Diante do exposto, a modalidade de credenciamento de Companhia/Agências de Viagens e
Turismo para a prestação de serviço de emissão, alteração, remarcação,  endosso e reembolso
(quando aplicável) de passagens aéreas nacionais, se mostra apropriada e vantajosa para atender
à necessidade da Câmara Municipal de Tremembé. Tal abordagem oferece flexibilidade,
competitividade e agilidade, elementos essenciais para o contexto dinâmico das aquisições de
passagens aéreas e hospedagens.

12.7. Recomenda-se a continuidade do processo, incluindo o desenvolvimento do Termo de
Referência e a publicação do Edital de Chamamento para Credenciamento, conforme art. 54 da Lei
nº 14.133/2021.

 

13. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

RENAN VARGAS CAMPOS DE CASTRO
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

RENAN VARGAS CAMPOS DE 
CASTRO

Assinado de forma digital por RENAN VARGAS 
CAMPOS DE CASTRO 
Dados: 2025.02.20 10:59:49 -03'00'

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARIANA LOPES HOHMANN CLARO
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 18/02/2025 às 11:26:06.

 

 



 

PROCESSO DE COMPRA: 12/2025 

CREDENCIAMENTO: 01/2025 

 

ANEXO II – DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

 

Objeto: Credenciamento de agências de viagens e turismo para prestação de serviços continuado 

de emissão, alteração, remarcação, endosso e reembolso (quando aplicável) para fornecimento 

de passagens aéreas nacionais, incluindo taxa de embarque e quando necessário, praticando o 

desconto mínimo de 3% (três por cento) sobre o preço do dia dos bilhetes ofertados pelas 

companhias aéreas, conforme demanda da Câmara Municipal da Estância Turística de 

Tremembé/SP e condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital e seus anexos.  

 

A empresa _____________________________________________, devidamente inscrita no 

CNPJ sob o nº _____________________________, sediada na Rua 

____________________________, nº _________, bairro ___________________, na cidade de 

______________________, com o endereço eletrônico ______________________, situada no 

Estado de  __________________, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os 

fins de credenciamento, DECLARA, sob as penalidades cabíveis: 

 

 

I. Condições de participação: 

 

“Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo 

com suas condições, respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei; 

 

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.” 

 

 

II. Declarações para fins de habilitação: 

 

“Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório; 

 

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva 

ao órgão ou entidade contratante; 

 

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 



Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

 

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988, que proíbe o 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 

de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

 

 

III. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista: 

“Observo os incisos III e IV do art. 1º e cumpro o disposto no inciso III do art. 5º, todos da 

Constituição Federal de 1988, que veda o tratamento desumano ou degradante; 

 

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas em outras normas específicas, quando cabíveis”. 

 

 

IV. Fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual (¹) 

 

“Declaro que cumpro os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

¹ Declaração válida apenas para microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores 

individuais. 

 

 

V. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (²) 

 

“Participo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.º 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

 

² Declaração válida apenas para cooperativas. 

 

 

 

 

 

_________________ / ____, ____ de ___________________ de 2025. 

 

 

_________________________________________ 

Nome e Assinatura do representante legal 

 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


ANEXO III – REQUERIMENTO DE CREDENCIAMENTO

DADOS CADASTRAIS

Razão Social:
CNPJ:

Endereço:

Representante Legal
Nome Completo:

CPF:

Nº CI:
Telefone:

E-mail:

DADOS BANCÁRIOS

Nº da Conta Corrente:

Nº do Banco: Nome do Banco:

Nº da Agência: Nome da Agência:

Requer sua inscrição no processo de  CREDENCIAMENTO de agências de viagens e
turismo para prestação de serviços continuado de emissão, alteração, remarcação,
endosso  e  reembolso  (quando aplicável)  para  fornecimento  de  passagens  aéreas
domésticas/nacionais,  incluindo  taxa  de  embarque  e  seguro-viagem  quando
necessário, praticando o desconto mínimo de 3% (três por cento) sobre o preço do
dia dos bilhetes ofertados pelas companhias aéreas, em  conformidade  com  o
estabelecido no Edital e seus anexos.

Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, que concordo e aceito todos os
termos do Edital de Credenciamento número 0 1  /2025, Processo  Administrativo
número 1 2  /2025 e acato todas as normas.

                                ,          de                                       de 2025.

Nome completo, cargo ou função (Assinatura
dos sócios e/ou diretores)

Observação: Em papel timbrado da interessada.
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